
 

 

 

 

Programa de Apoio ao Fortalecimento da Gestão Pública (P180462) 

 

ESPÍRITO SANTO MAIS INTELIGENTE 

 

 

Acordo de Empréstimo BIRD 9679 – BR 

 
 

SELEÇÃO DE COTAÇÃO Nº 001/2025 

Processo no 2025-42PBD 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO E NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Contratante: Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação 

Profissional 

Projeto: Programa de Apoio ao Fortalecimento da Gestão Pública do Espírito Santo – 

Programa Espírito Santo Mais Inteligente 

Título do Contrato: Serviços de Auditoria Externa do Programa de Apoio ao 

Fortalecimento da Gestão Pública do Espírito Santo Mais Inteligente por 24 meses 

Acordo de Empréstimo nº: 9679-BR 

SDC nº 001/2025 (correspondente à ET 002/2025) 

Número de referência: BR-SECTI-390091-NC-RFQ 

O processo de contratação foi fechado e uma lista de 15 (quinze) empresas de auditoria 

independente, com cadastro ativo na Comissão de Valores Mobiliários, foram 

convidadas a apresentarem às cotações para os serviços supracitados, em 

conformidade com as disposições previstas no item 5. do Anexo XII do Regulamento de 

Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimentos, 

setembro de 2023. 

Somente 7 (sete) empresas enviaram suas respectivas propostas, são elas: 

1. PELEGRINI E RODRIGUES AUDITORES INDEPENDENTES S/S; 

2. NEXIA TEIXEIRA AUDITORES E CONSULTORES; 

3. AUDILINK & CIA AUDITORES; 

4. BEZ AUDITORES INDEPENDENTES LTDA;   

5. SÁ LEITÃO AUDITORES S/S;  

6. MOREIRA ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES S/S; e 

7. BAZZANEZE AUDITORES INDEPENDENTES SS. 
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A empresa BAZZANEZE AUDITORES INDEPENDENTES S/S, inscrita no CNPJ sob o 

nº 40.184.046/0001-22, com sede à R. Des. Westphalen, 868 10º andar, Rebouças – 

Curitiba/PR, cumpriu todos os requisitos técnicos previstos e apresentando a proposta 

completa, tecnicamente correta e substancialmente adequada, tendo oferecido o 

menor preço global, bem como preenchido as condições para assinatura de contrato. 

O item a ser adjudicado refere-se à Serviços de Auditoria Externa do Programa de Apoio 

ao Fortalecimento da Gestão Pública do Espírito Santo Mais Inteligente por 24 meses. 

A decisão baseou-se no critério de melhor preço apresentado, aliado ao atendimento 

integral às especificações técnicas estabelecidas na SDC 001/2025 e na 

respectiva Especificação Técnica 002/2025. 

Cumpre registrar que a empresa enviou sua documentação completa conforme 

solicitado, dentro do prazo estabelecido, restando conforme as exigências legais. 

Portanto, a Comissão Especial de Contratação, baseando-se nos critérios estabelecidos 

na Solicitação de Cotação – SDC 001/2025, DECIDE pela APROVAÇÃO do MENOR PREÇO, 

bem como pela ADJUDICAÇÃO em favor da empresa supracitada no valor global de 

R$52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais) conforme Relatório de Análise e 

Comparações das Cotações constante nos autos.  

Fica assegurado à proponente o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos 

seguintes termos: 

1. Interposição de Recurso Administrativo, dentro do prazo suspensivo, ou seja, até 

03/12/2025; e/ou 

2. Apresentação de esclarecimentos, no prazo de 3 (três) dias úteis, nos termos do 

item 5.81 do Regulamento de Aquisições para Mutuários (2023), contados da data 

de recebimento desta notificação, com termo final em 24/11/2025. 

Ressalta-se que não serão admitidos, para fins de esclarecimentos, pedidos que 

envolvam comparações item a item com propostas de outros proponentes, tampouco 

informações de natureza confidencial ou comercialmente sensível pertencentes a 

terceiros. 

Vitória/ES, 18 de novembro de 2025. 

  

 

Erick Moreira de Aguiar 

Presidente da Comissão Especial de Contratação  

Programa de Apoio ao Fortalecimento da Gestão Pública – ES MAIS INTELIGENTE. 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ERICK MOREIRA DE AGUIAR
GERENTE QCE-03

GEACP - SECTI - GOVES
assinado em 18/11/2025 17:26:28 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/11/2025 17:26:28 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ERICK MOREIRA DE AGUIAR (GERENTE QCE-03 - GEACP - SECTI - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-HFFLD9
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